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COMUNICADO Nº 006 - 2025 
 

 
PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE DECLARARAM 

CRENÇA RELIGIOSA 

O Instituto de Avaliação Nacional - IAN, no uso de suas respectivas atribuições, visando a atender 

os princípios norteadores da administração pública, TORNA PÚBLICO O PROCEDIMENTO DE 

HETEROIDENTIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE DECLARARAM CRENÇA RELIGIOSA, do Concurso 

Público 01/2024 

 

CONSIDERANDO que os candidatos listados no Anexo Único solicitaram condições especiais 

para o Procedimento de Heteroidentificação em virtude de sua crença religiosa, CONSIDERANDO as 

decisões do Supremo Tribunal Federal (STF) que reforçam o combate à intolerância religiosa, bem 

como o direito de os candidatos receberem tratamento diferenciado em respeito à crença religiosa, e 

sobretudo CONSIDERANDO o Termo Aditivo ao Edital de Abertura n.º 01/2025, de 29 de janeiro de 

2025, que adicionou as regras referentes à reserva de vagas para pessoas negras ou indígenas, em 

cujo item 2.8 está prevista a possibilidade de o Procedimento de Heteroidentificação ser realizado 

remotamente (2.8. O Edital complementar de convocação definirá se o procedimento de 

heteroidentificação será promovido sob a forma presencial ou remota), RESOLVE: 

1) Especificamente aos candidatos que solicitaram condições especiais por motivo de crença 

religiosa, o Procedimento de Heteroidentificação será realizado por videoconferência. 

2) O Procedimento de Heteroidentificação em condições especiais terá início a partir das 19h 

do dia 28 de junho de 2025, devendo o candidato ficar à disposição da Comissão até que seja finalizado 

o procedimento. 

3) A Coordenação do Concurso enviará o link da sessão do Procedimento de 

Heteroidentificação ao e-mail informado pelo candidato no ato da inscrição.  

4) No horário acima designado, o candidato deverá acessar o link informado, permanecendo 

em espera até que seja chamado pela Comissão. 

5) O candidato deverá providenciar a instalação da ferramenta de videoconferência informada 

pela Coordenação, certificando-se de sua funcionalidade antes do início da sessão. 

6) Incumbe ao candidato manter-se em local isolado, preservado da presença de terceiros, 

devendo ainda providenciar as condições técnicas necessárias para a realização do procedimento. 

7) A organização do concurso não se responsabiliza por eventuais problemas técnicos de 

conexão ocorridos por parte do candidato.  
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8) O candidato que não comparecer à sessão por videoconferência será eliminado do 

Concurso.  

9) Salvo o disposto neste Edital, são aplicáveis aos candidatos que solicitaram as condições 

especiais todas as regras previstas no Edital de Convocação Para a Heteroidentificação divulgado no 

dia 24 de junho de 2025. 

 
 
 
 

Magé/RJ, 27 de abril de 2025. 
 

___________________________________________ 

Jocelino Alves Cabral 

Secretário Municipal de Administração 
 

____________________________________________ 

Ronilton S. Loiola  

Presidente do IAN 
 
 

ANEXO ÚNICO 

Relação de Candidatos Convocados para o Procedimento de 

Heteroidentificação em Condições Especiais  

  

Edital  - Concurso Público 01/2024 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ 

CANDIDATOS QUE CONCORREM À RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS NEGROS OU INDÍGENAS  

  

PROFESSOR I EDUCAÇÃO FÍSICA | NÍVEL SUPERIOR 

DADOS DO CANDIDATO 

Nota final 

Nº INSC CANDIDATO Data Nasc 

446872 TATIANE RIBEIRO DA COSTA 19/04/1992 80,00 

  

PROFESSOR I MATEMÁTICA | NÍVEL SUPERIOR 

DADOS DO CANDIDATO 
Nota final 

Nº INSC CANDIDATO Data Nasc 

434837 GILVAN BRAZ ARAUJO 26/12/1987 88,00 
 


